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@ Maria José de 
mac [fledeiros David 
(João Pessoa-PB 07/122023  PROPOSTA DE PRECO ) 

ITENS | QUANT. DISCRIMINACAO valor unitirio | Valor Total 

01 1100 Mochila Escolar M 38x28x13 cm 32,00 35.200,00 

Confeccionada em: 

Tecido Naylon 600; Ziperes e cursores n°6; 

Algas de ombro com ajuste de tamanho regulavel; 

Fitas de polipropileno 30"; Reguladores em plastico n°30"; 

. Pega-mio; Bordas de armação em vivo brilhoso; 
1 Bolso externo frontal; 1 Bolso externo lateral em tela spacer; 

Logomarca do municipio aplicada no bolso frontal 

em sublimag3o e/ou silker; Costuras em linha poliéster n°60. 

02 1100 Estojo escolar duplo 21x9,5x8cm 13,28 14.608,00 

Confeccionada em: 

Tecido Naylan 600; 
Ziperes e cursores n°6; 

Bordas de armação em vivo brilhoso; 

Divisdo interna em mesmo material; 

Logomarca do municipio aplicada na parte frontal em 

sublimação e/ou silker; 

Costuras em linha poliéster n°60. 

Valor Total: — 49.808,00 

Prazo de entrega: de 15 à 30 dias úteis 

Condição de Pagamento: Conforme Empenho 

Validade da proposta : 30 dias 

BANCO INTER - 077 

MARIA JOSE DE MEDEIROS DAVID 

CNPJ 25,902.565/0001-95 

Agéncia 0001 Conta 123985811 

[új DAVID 

Rua Gama e Melo, 42 - Varadouro - CEP: 58010-450 - Jodo Pessoa/PB 

PRAID]. or ond paxlnnne AR e Tl b il i i i
Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: ED11.3504.409A.4868.F396.F8F3.4C1B.E3CE. 

Proposta e Anexos - Maria Jose de Medeiros Dav... Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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maxgraf 
gráfica e editora 

Qualidade na sua impressão 

PROPOSTA DE PRECO 

ITENS QUANT. DISCRIMINAGAQ valor unitario Valor Total 

o1 1100 Mochila Escolar M 38x28x13 cm 33,15 36.465,00 

Confeccionada em: 

Tecido Naylon 600; Ziperes e cursores n°6; 

Algas de ombro com ajuste de tamanho regulavel; 

Fitas de polipropileno 30"; Reguladores em plastico n°30"; 

Pega-mao; Bordas de armação em vivo brilhoso; 

1 Bolso externo frontal; 1 Bolso externo lateral em tela spacer; 

Logomarca do municipio aplicada no bolso frontal 

em sublimagao e/ou silker; Costuras em linha poliéster n°60. 

02 1100 Estojo escolar duplo 21x9,5x8cm 1339 14.729,00 

Confeccionada em: 

Tecido Naylon 600; 

Ziperes e cursores n°6; 

Bordas de armagao em vivo brilhoso; 

Divisao interna em mesmo material; 

Logomarca do municipio aplicada na parte frontal em 

sublimagao efou silker; 

Costuras em linha poliéster n°60. 

Valor Total: 51.194,00 

Prazo de entrega: de 15 a 30 dias úteis 

Condição de Pagamento: Conforme Empenho 

Validade da proposta : 30 dias 

Campina Grande-PB  07/12/2023 

7,1 a e 
JALTEIR ARAUIO E NOBREG 

762528 165.55998 ÉPF. 046.120.794-00 
U (RETOR ADMINISTRATIVO) 

Represantante legal do proponente. 
Rua Miguel Couto, 281 - Centro - Campina Grande - PB 

CNPJ 05.364.404/0001- 88 Insc. Estadual : 6.136.709 - 7 Insc.Municipal: 041.200-5 Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 07C6.23C8.E671.37E3.6C6E.2EC5.B8B6.F223. 
Proposta e Anexos - MAXGRAF GRÁFICA EDITORA - LTDA. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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Comercialflr)) 
Rua Jodo Henrique Pereira Leite, Nº 87A - Bairro - Malvinas - CEP: 58432-520 

E-mail: comercialjr_j@hotmail.com 
(83) 3099.6602 CNPJ: 37.551.250/0001-20 INSC. Estadual: 16.368.623-8 

PROPOSTA DE PRECO 

ITENS | QUANT. DISCRIMINAGAO valor unitarid Valor Total 

01 1100 Mochila Escolar M 38x28x13 cm 33,50 36.850,00 

Confeccionada em: 

Tecido Naylon 600; Ziperes e cursores n°6; 

Algas de ombro com ajuste de tamanho regulavel; 

Fitas de poliprapileno 30"; Reguladores em plastico n°30"; 

Pega-mao; Bordas de armação em vivo brilhoso; 
1 Bolso externo frontal; 1 Bolso externo lateral em tela spacer; 

Logomarca do municipio aplicada no bolso frontal 

em sublimacao elou silker; Costuras em linha poliéster n°60. 

02 1100 Estojo escolar duplo 21x9,5x8cm 13,45 14.795,00 

Confeccionada em: 

Tecido Naylon 600; 

Ziperes e cursores n°6; 

Bordas de armagéo em vivo brilhoso; 

Divisão interna em mesmo material; 

Logomarca do municipio aplicada na parte frontal em 

sublimagao e/ou silker; 

Costuras em linha poliéster n°60. 

Valor Total: 51.645,00 

Prazo de entrega: de 15 & 30 dias úteis 

Condição de Pagamento: Conforme Empenho 

Validade da proposta : 30 dias 

Campina Grande-PB  07/12/2023 

REPRESENTANTE 
CPF 011535 57410 
RG 23903535578 

SOMERCIAL-JR 
Henrique Pereica Leite, 67-4 

TEL (83 996734637 insc. st 1 o 
7 €84 :tnmc Ç 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 2DB5.E969.F5DB.E21F.F702.4B2F.3354.12E1. 
Proposta e Anexos - NIVALDO FERREIRA DOS SANTO... Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

ASSESSORIA JURIDICA 

Origem: EXPOSIGAO DE MOTIVOS N.° DV00029/2023 

B SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR DESTINADO A ATENDER DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO 
SERIDÓ. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó e: MARIA JOSE 
DE MEDEIROS DAVID 06951049424. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, 
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de 
Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está 
de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 
Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de 

formalização de demand: estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a análise de risco; 
termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetros de aferição do melhor 
preço na forma estabelecida no Art. 23, S$ 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 

combinada; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização 
da autoridade competente. 

Esta Assessoria Juridica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovagdo de que o contratado preenche os requisitos de habilitacdo e qualificagdo minima 
necessaria e, conforme o disposto no pardgrafo unico do Art. 72, da Lei 14.133/21, devera ser 
divulgado e mantido & disposigdo do público em sitio eletrénico oficial, o ato que autoriza a 
contratagdo direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

Junco do Seridé - PB, 18 de Dezembro de 2023. 

RAQUEL FRANCISCA DA 'ªââ 

Assessora Jurídica 
OAB-PB 14786 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 1773.3F1A.D8A1.51A1.8D3E.6D5C.671D.CF5D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA R 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Junco do Seridó - PB, 18 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº DV 00029/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº DV00029/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ; com base nos elementos constantes da exposição de 
motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual 
sugere a contratação de: 

— MARIA JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424. 

Qulo Muda gudo 

Item(s): 1 - 2. 

Valor: R$ 49.808,00 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 

Publique-se e cumpra-se. / 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 6516.8102.A709.5D7B.99BD.0B83.D10D.15CB. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Junco do Seridó - PB, 18 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº DV 00029/2023-01 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00029/2023, que objetiva: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIGAO DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE JUNCO DO SERIDO; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

— MARIA JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424, 
25.902.565/0001-95 
Item(s): 1 - 2. 

Valor: R$ 49.808,00 

Publique-se e cumpra-se. 

q@,fio Ufldlb (MJ/[(O o o 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 6516.8102.A709.5D7B.99BD.0B83.D10D.15CB. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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» AAA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR DESTINADO A 
ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos Próprios do Município de Junco do Seridó: 02.004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 

02.004.12.361.2000.2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 02.004.365.2000.2013 
— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

e
 e 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: A90F.E035.D03C.D1C6.67B9.2B17.F847.4A9F. 
Estimativa da despesa. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

3.Necessidade da contratação 
A contratacdo descrita, que mesmo com o continuo esforco de sempre buscar a otimizacdo dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivagdo de compra para suprir 

demanda especifica - AQUISIGAO DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR -, considerada oportuna e 
imprescindivel, bem como relevante medida de interesse piblico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando & 
maximização dos recursos em relagdo aos cbjetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administragdo 

A contratacdo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estdo fixadas e 
detalhadas as respectivas agdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficéacia, 
eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratagdo 

As caracteristicas e especificacdes do objeto da referida contratagio sio: 

cÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
ETP1 MOCHILA ESCOLAR, MEDINDO 38X28X13 CM, CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON 600,  UND 1100 

ZIPERES E CURSORES N.º 6, ALÇAS NO OMBRO COM AJUSTE DE TAMANHO REGULÁVEL, 

FITAS DE POLIPROPILENO 30º, REGULADORES EM PLÁSTICO N.º 30, PEGA-MÃO, BORDAS 
DE ARMAÇÃO EM VIVO BRILHOSO, 1 BOLSO EXTERNO FRONTAL, 1 BOLSO EXTERNO LATERAL 
EM TELA SPACER, LOGOMARCA DO MUNICIPIO APLICADA NO BOLSO FRONTAL EM 
SUBLIMAGAO E/OU SILXER, COSTURAS EM LINHA POLIESTER N.° 60. 

ETP 2 ESTOJO ESCOLAR DUPLO, MEDINDO 21X9,5X8 CM, CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON UND 1100 
600, ZIPERES E CURSORES N.° 6, BORDAS DE ARMACAO EM VIVO BRILHOSO, DIVISAO 
INTERNA NO MESMO MATERIAL, LOGOMARCA DO MUNICIPIO APLICADA NA PARTE FRONTAL 
EM SUBLIMACAO E/OU SILKER, COSTURAS EM LINHA POLIESTER N.° 60. 

O prazo maximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogacdo nas condicdes e 
hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
Entrega: 2 (dois) dias. 
; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratacdo do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverd considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislagdo pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das referidas 
normas. 
Uma vez autorizada, a contratacdo pretendida deverá possuir previsdo e adequagdo orçamentária e 
financeira com o orcamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relacdo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratagdo em fungdo da utilizagdo provavel, foram devidamente definidos mediante observéancia 
à previs@o da demanda a ser atendida e possiveis alterações em decorréncia das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento dispenivel e ainda 
a sequéncia histérica da realizacio de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se 
avitar aditivon sentrattviald SaenachRalisd e sm een = mss dd a d al - 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: E012.4AD7.984A.52BA.ABAD.5C94.1CED.2302. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestdo dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existéncia de novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem as necessidades 
da Administracdo e as identificadas, quando possivel e consideradas viaveis, foram incorporadas 
na contratação em analise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realizacdo de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades piblicas efetivam a contratacdo de forma andloga à que se 
pretende adotar pela Administracdo, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISICAO DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR. Salienta-se 
que a vigéncia da contratagdo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2023, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 
nas hipdéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverd ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execugdo do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 
tela, existe previsio de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por meio 
da utilização dos seguintes parametros, adotados de forma combinada: contratacdes similares 
feitas pela Administracdo Publica, em execucdo ou concluidas no periodo de um ano anterior à 
data da pesquisa de precos, inclusive mediante sistema de registro de precos, observado o indice 
de atualização de pregos correspondente; e pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, 
mediante solicitacdo formal de cotagdo, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que nio tenham sido obtidos os orcamentos com mais de seis meses de 
antecedéncia da data de divulgacdo do edital. 
Com base nos custos para execucdo do objeto da contratagdo, definidos por meio de parametros de 
aferição do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de 
maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preco encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 51.645,00: 

IDADE P.UNITARIO P. TOTAL 
1100 33,50  36.850,00 

cÓóDIGO DI 
ETP 1  MOCHILA ESCOLAR, MEDINDO 38X28X13 CM, cmvn:ccm 

EM TECIDO NYLON 600, ZIPERES E CURSORES N.° 6, 
NO OMBRO COM AJUSTE DE TAMANHO REGULAVEL, FIT 
POLIPROPILENO 30°, REGULADORES EM PLASTICO N qo 
PEGA-MÃO, BORDAS DE ARMAÇÃO EM VIVO BRILHOBOE 
BOLSO EXTERNO FRONTAL, 1 BOLSO EXTERNO LATER 
TELA SPACER, LOGOMARCA DO MUNICÍPIO APLICAD 
BOLSO FRONTAL EM SUBLIMAÇÃO E/OU SILKER, COSTI 
EM LINHA POLIESTER N.º 60. 

ETP2 ESTOJO ESCOLAR DUPLO, MEDINDO 21X9,5X6 CM, 
CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON 600, ZIPERES E 
CURSORES N.º 6, BORDAS DE ARMAÇÃO EM VIVO BRILHOSO, 
DIVISÃO INTERNA NO MESMO MATERIAL, LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO APLICADA NA PARTE FRONTAL EM SUBLIMAÇÃO 
E/OU SILKER, COSTURAS EM LINHA POLIESTER N.º 60. 

1100 13,45  14.795,00 

Total  51.645,00 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solucdo é: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR DESTINADC A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JUNCO DO SERIDO. Entende-se que o fornecimento podera ser realizado na forma parcelada. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solugdo 

De acordo com a legislagdo vigente, é cbrigatério o parcelamento quando o objeto da contracdo 
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, 
obras ou servicos efetuados pela Administragdo serdo divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e econcmicamente viaveis, procedendo-se a licitacdo com vistas 
a0 melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. 
A norma ainda permite cotagdo de quantidade inferior & demandada no certame, com vistas a 
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatério fixar quantitative minimo. Nesse 
sentido, o competente processo licitatério a ser deflagrado para efetivagdo da presente 
contratacdo serd dividido em itens, conforme as caracteristicas e especificacdes constantes da 
tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participacdo em quantos itens forem de seu 
interesse. 

Considerados os aspectos e as caracteristicas da solucdo que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administracdo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dindmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratagdo não deve 
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de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 

contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de 

consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 

melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público. Quanto & eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em 
decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão ser 
adotadas de acordo com as suas particularidades. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Junco do Seridó - PB, Dezembro de 2023. 

Mwuamdi M Nibnunga. 
MBÁAIANA DE MEDEIROS NOBREGA (| 
Secretária 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: E012.4AD7.984A.52BA.ABAD.5C94.1CED.2302. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

11

11



ESTADO DA PARAÍBA À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

3.Necessidade da contratação 
A contratacdo descrita, que mesmo com o continuo esforco de sempre buscar a otimizacdo dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivagdo de compra para suprir 

demanda especifica - AQUISIGAO DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR -, considerada oportuna e 
imprescindivel, bem como relevante medida de interesse piblico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando & 
maximização dos recursos em relagdo aos cbjetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administragdo 

A contratacdo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estdo fixadas e 
detalhadas as respectivas agdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficéacia, 
eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratagdo 

As caracteristicas e especificacdes do objeto da referida contratagio sio: 

cÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
ETP1 MOCHILA ESCOLAR, MEDINDO 38X28X13 CM, CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON 600,  UND 1100 

ZIPERES E CURSORES N.º 6, ALÇAS NO OMBRO COM AJUSTE DE TAMANHO REGULÁVEL, 

FITAS DE POLIPROPILENO 30º, REGULADORES EM PLÁSTICO N.º 30, PEGA-MÃO, BORDAS 
DE ARMAÇÃO EM VIVO BRILHOSO, 1 BOLSO EXTERNO FRONTAL, 1 BOLSO EXTERNO LATERAL 
EM TELA SPACER, LOGOMARCA DO MUNICIPIO APLICADA NO BOLSO FRONTAL EM 
SUBLIMAGAO E/OU SILXER, COSTURAS EM LINHA POLIESTER N.° 60. 

ETP 2 ESTOJO ESCOLAR DUPLO, MEDINDO 21X9,5X8 CM, CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON UND 1100 
600, ZIPERES E CURSORES N.° 6, BORDAS DE ARMACAO EM VIVO BRILHOSO, DIVISAO 
INTERNA NO MESMO MATERIAL, LOGOMARCA DO MUNICIPIO APLICADA NA PARTE FRONTAL 
EM SUBLIMACAO E/OU SILKER, COSTURAS EM LINHA POLIESTER N.° 60. 

O prazo maximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogacdo nas condicdes e 
hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
Entrega: 2 (dois) dias. 
; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratacdo do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverd considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislagdo pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das referidas 
normas. 
Uma vez autorizada, a contratacdo pretendida deverá possuir previsdo e adequagdo orçamentária e 
financeira com o orcamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relacdo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratagdo em fungdo da utilizagdo provavel, foram devidamente definidos mediante observéancia 
à previs@o da demanda a ser atendida e possiveis alterações em decorréncia das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento dispenivel e ainda 
a sequéncia histérica da realizacio de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se 
avitar aditivon sentrattviald SaenachRalisd e sm een = mss dd a d al - 
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7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestdo dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existéncia de novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem as necessidades 
da Administracdo e as identificadas, quando possivel e consideradas viaveis, foram incorporadas 
na contratação em analise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realizacdo de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades piblicas efetivam a contratacdo de forma andloga à que se 
pretende adotar pela Administracdo, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISICAO DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR. Salienta-se 
que a vigéncia da contratagdo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2023, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 
nas hipdéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverd ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execugdo do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 
tela, existe previsio de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por meio 
da utilização dos seguintes parametros, adotados de forma combinada: contratacdes similares 
feitas pela Administracdo Publica, em execucdo ou concluidas no periodo de um ano anterior à 
data da pesquisa de precos, inclusive mediante sistema de registro de precos, observado o indice 
de atualização de pregos correspondente; e pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, 
mediante solicitacdo formal de cotagdo, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que nio tenham sido obtidos os orcamentos com mais de seis meses de 
antecedéncia da data de divulgacdo do edital. 
Com base nos custos para execucdo do objeto da contratagdo, definidos por meio de parametros de 
aferição do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de 
maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preco encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 51.645,00: 

IDADE P.UNITARIO P. TOTAL 
1100 33,50  36.850,00 

cÓóDIGO DI 
ETP 1  MOCHILA ESCOLAR, MEDINDO 38X28X13 CM, cmvn:ccm 

EM TECIDO NYLON 600, ZIPERES E CURSORES N.° 6, 
NO OMBRO COM AJUSTE DE TAMANHO REGULAVEL, FIT 
POLIPROPILENO 30°, REGULADORES EM PLASTICO N qo 
PEGA-MÃO, BORDAS DE ARMAÇÃO EM VIVO BRILHOBOE 
BOLSO EXTERNO FRONTAL, 1 BOLSO EXTERNO LATER 
TELA SPACER, LOGOMARCA DO MUNICÍPIO APLICAD 
BOLSO FRONTAL EM SUBLIMAÇÃO E/OU SILKER, COSTI 
EM LINHA POLIESTER N.º 60. 

ETP2 ESTOJO ESCOLAR DUPLO, MEDINDO 21X9,5X6 CM, 
CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON 600, ZIPERES E 
CURSORES N.º 6, BORDAS DE ARMAÇÃO EM VIVO BRILHOSO, 
DIVISÃO INTERNA NO MESMO MATERIAL, LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO APLICADA NA PARTE FRONTAL EM SUBLIMAÇÃO 
E/OU SILKER, COSTURAS EM LINHA POLIESTER N.º 60. 

1100 13,45  14.795,00 

Total  51.645,00 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solucdo é: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR DESTINADC A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JUNCO DO SERIDO. Entende-se que o fornecimento podera ser realizado na forma parcelada. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solugdo 

De acordo com a legislagdo vigente, é cbrigatério o parcelamento quando o objeto da contracdo 
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, 
obras ou servicos efetuados pela Administragdo serdo divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e econcmicamente viaveis, procedendo-se a licitacdo com vistas 
a0 melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. 
A norma ainda permite cotagdo de quantidade inferior & demandada no certame, com vistas a 
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatério fixar quantitative minimo. Nesse 
sentido, o competente processo licitatério a ser deflagrado para efetivagdo da presente 
contratacdo serd dividido em itens, conforme as caracteristicas e especificacdes constantes da 
tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participacdo em quantos itens forem de seu 
interesse. 

Considerados os aspectos e as caracteristicas da solucdo que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administracdo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dindmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratagdo não deve 
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de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 

contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de 

consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 

melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público. Quanto & eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em 
decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão ser 
adotadas de acordo com as suas particularidades. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Junco do Seridó - PB, Dezembro de 2023. 

Mwuamdi M Nibnunga. 
MBÁAIANA DE MEDEIROS NOBREGA (| 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

SECRETARIA DE 

EXPOSIGAO DE MOTIVOS N° DV00029/2023 

Junco do Seridé - PB, 07 de Dezembro de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonancia com a legislagdo 
vigente, as razdes da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERTAL DIDATICO ESCOLAR DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAGAC 
DO MUNICIPIO DE JUNCO DO SERIDO. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
A contratagdo do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificacdes técnicas e 
informações complementares constante desta exposicdo de motivos, quando for o caso, motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivacdo de compra para suprir demanda especifica - AQUISIGAO 
DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida 
de interesse piblico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de acdes continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizacdo dos recursos em relacdo aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorréncia das caracteristicas e particularidades do objeto da contratagdc em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a: MARTA JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424 - R$ 49.808,00. - Entidade 
ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e pregos dos seus produtos ofertados e/ou 
servicos prestados, j& comprovados anteriormente, justificandc, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREGO 

O valor da referida contratacdo estd satisfatério e compativel com os precos praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante 
pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando excegdes, 
que a prépria legislagdo enumera. Portanto a contratacio em comento poderá ser acobertada por 
Dispensa de Licitagdo - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensdvel a licitacdo:" 

"II - para contratacdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros servigos e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSAO 
A concretizagdo da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Exceléncia do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

MARIANA DE MEDEIROS NOBREGA (| 
Secretaria 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

SECRETARIA DE 

EXPOSIGAO DE MOTIVOS N° DV00029/2023 

Junco do Seridé - PB, 07 de Dezembro de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonancia com a legislagdo 
vigente, as razdes da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERTAL DIDATICO ESCOLAR DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAGAC 
DO MUNICIPIO DE JUNCO DO SERIDO. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
A contratagdo do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificacdes técnicas e 
informações complementares constante desta exposicdo de motivos, quando for o caso, motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivacdo de compra para suprir demanda especifica - AQUISIGAO 
DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida 
de interesse piblico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de acdes continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizacdo dos recursos em relacdo aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorréncia das caracteristicas e particularidades do objeto da contratagdc em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a: MARTA JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424 - R$ 49.808,00. - Entidade 
ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e pregos dos seus produtos ofertados e/ou 
servicos prestados, j& comprovados anteriormente, justificandc, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREGO 

O valor da referida contratacdo estd satisfatério e compativel com os precos praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante 
pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando excegdes, 
que a prépria legislagdo enumera. Portanto a contratacio em comento poderá ser acobertada por 
Dispensa de Licitagdo - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensdvel a licitacdo:" 

"II - para contratacdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros servigos e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSAO 
A concretizagdo da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Exceléncia do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

MARIANA DE MEDEIROS NOBREGA (| 
Secretaria 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 641E.5FC3.FFD5.005F.CC1B.D7BD.0D95.3D51. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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» AAA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR DESTINADO A 
ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos Próprios do Município de Junco do Seridó: 02.004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 

02.004.12.361.2000.2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 02.004.365.2000.2013 
— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

e
 e 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: A90F.E035.D03C.D1C6.67B9.2B17.F847.4A9F. 
Previsão Orçamentária. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:36. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA AQUISICAO DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR DESTINADC A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAGAO DO MUNICIPIO DE JUNCO DO SERIDO. 
1.2.A contratacdo do fornecimento, objeto deste termo de referéncia, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006; e legislagdo pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das 
referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratac#o: 
2.1.1.A contratacdo acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, 
especificacdes técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quande for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivacdo de compra para suprir demanda especifica - 
AQUISICAO DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como 
relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a maximizacdo dos recursos em 
relagdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratacdo em funcdo do consumo e 
utilizacdo provéveis foram devidamente definidos mediante observancia a previsdo da demanda a 
ser atendida e possiveis alterações em decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a sequéncia histérica da 
realizacdo de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 

3.1.As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagio são: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 MOCHILA ESCOLAR, MEDINDO 38X28X13 CM, CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON 600, UND 1100 

ZIPERES E CURSORES N.º 6, ALÇAS NO OMBRO COM AJUSTE DE TAMANHO REGULÁVEL, 
FITAS DE POLIPROPILENO 30º, REGULADORES EM PLÁSTICO N.º 30, PEGA-MÃO, BORDAS 
DE ARMAÇÃO EM VIVO BRILHOSO, 1 BOLSO EXTERNO FRONTAL, 1 BOLSO EXTERNO LATERAL 
EM TELA SPACER, LOGOMARCA DO MUNICÍPIO APLICADA NO BOLSO FRONTAL EM 
SUBLIMAGRO E/OU SILKER, COSTURAS EM LINHA POLIESTER N.° 60. 

E ESTOJO ESCOLAR DUPLO, MEDINDO 21X9,5X8 CM, CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON — UND 1100 
600, ZIPERES E CURSORES N.º 6, BORDAS DE ARMAÇÃO EM VIVO BRILHOSO, DIVISÃO 
INTERNA NO MESMO MATERIAL, LOGOMARCA DO MUNICÍPIO APLICADA NA PARTE FRONTAL 
EM SUBLIMAÇÃO E/OU SILKER, COSTURAS EM LINHA POLIESTER N.º 60. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitagdo dispensavel - Art. 75, IT, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislagdo vigente. 

5.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
S5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizade, de acordo com as cléusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessérios para a fiel execugdo do objeto da 
presente contratacdo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizacdo, o que ndo exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contragdo, as disposicdes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 4418.6A53.9E5A.8575.F248.FC69.1185.C2AF. 
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6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeigSes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apés o recebimento ou pagamento. 
6.3.Ndo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia 
e expressa autorizacdo do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de reqularidade e qualificacso exigidas no 
respectivo processo de contratacdo direta por Dispensa de Licitagdo, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente & sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentacdo de regularidade e qualificacdo exigidas quando da instrugdo do referido processo 
de contratagdo direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observincia a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificacées técnicas 
correspondentes. 

6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposicées dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGENCIA 
7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratagdo, que admite prq condigdes e 
hipéteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e serd copfl # 28 inatura do 
Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Entrega: 2 (dois) dias. 

8.2.Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitacdo do ado, os precos 
poderdo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporgdo da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 
obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importdncia calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar meméria de cdlculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdio, o que vier a ser determinado pela 
legislacdo então em vigor. 
8.7.Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderad ser realizado por apostilamento. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) més, contado da data do fornecimento da documentacéo 
comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as 
disposicdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observincia as normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposicdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAGAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessaria a verificação da qualificacdo técnica e econdmico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentacdo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitagdo juridica; qualificacdo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitacdes 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econémico-financeira; poderd ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratacdes em valores inferiores a um quarto do limite 
para dispensa de licitacdo para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 
diploma legal. 

11.0.DO CRITERIO DE ACEITAGAO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratacio e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condicdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, . b a 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 4418.6A53.9E5A.8575.F248.FC69.1185.C2AF. 
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e - declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administragdo 
Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave 
que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; £ - aplicacdo cumulada de outras sangdes 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenizagdo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, serd automaticamente descentado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAGAO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado ndo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensagdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacio financeira, assim apurado: I = 
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hip6tese do referido 
indice estabelecido para a compensac&o financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela 
legislacdo entdo em vigor. 

Junco do Seridé - PB, 07 de Dezembro de 2023. 

IANA DE MEDEI 

Secretaria 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/12/2023 às 10:36:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 129639/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Junco do
Seridó, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Freire de Souza
Filho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
Número da Licitação: 00029/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/12/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 49.808,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Educação (599),
Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Aquisição de material didático escolar

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 49.808,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Maria Jose de Medeiros David 06951049424
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 25.902.565/0001-95
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 51.645,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 37.551.250/0001-20
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 51.194,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MAXGRAF GRÁFICA EDITORA - LTDA
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.364.404/0001-88
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 17733f1ad8a151a18d3e6d5c671dcf5d

Autorização da autoridade competente Sim 65168102a7095d7b99bd0b83d10d15cb

Estimativa da despesa Sim a90fe035d03cd1c667b92b17f8474a9f

Estudo Técnico Preliminar Sim e0124ad7984a52baabad5c941ced2302

Formalização de demanda Sim e0124ad7984a52baabad5c941ced2302

Justificativa de preço Sim 641e5fc3ffd5005fcc1bd7bd0d953d51

Justificativa para a escolha do contratado Sim 641e5fc3ffd5005fcc1bd7bd0d953d51

Previsão Orçamentária Sim a90fe035d03cd1c667b92b17f8474a9f

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 44186a539e5a8575f248fc691185c2af

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Maria Jose de Medeiros David
06951049424

Sim ed113504409a4868f396f8f34c1be3ce

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: B585.358B.6202.257A.2BB2.FBE8.EAC8.D3B4. 
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 2 - Proposta e Anexos - NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS
JUNIOR

Sim 2db5e969f5dbe21ff7024b2f335412e1

Proposta 3 - Proposta e Anexos - MAXGRAF GRÁFICA EDITORA - LTDA Sim 07c623c8e67137e36c6e2ec5b8b6f223

João Pessoa, 30 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍRA 
PREVEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231207DV00029 

CONTRATO N°: 00141/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 91 CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUNCO DO SERIDO E MARIA JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424, PARA 
FORNECTMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo prosente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Junco do Seridó - 
Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridd - PB, CNPJ nº 09.084.054/0001-57, neste 
ato representada pelo Prefeito Paulo Neide Melo Fragoso, Brasileira, Casado, Médico, residente 
e domicilíado na Avenida Balduíno Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridó - PB, CPF nº 024.423.944- 

8, Carteira de Identidade nº 1.510.725 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lade MARIA JOSE DE MEUEIROS DAVID 06951049424 - R GAMA E MELO, 42 - VARADOURO - JOAO PESSOA - 

PB, CNPJ nº 25.902.565/0001-95, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerd pelas clausulas e condigoes seguint 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitacdo nº DV00029/2023, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislagdo pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV 00029/2023-03, de 18 de 
Dezembro de 2023, tem por objeto: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIGAO DE MATERIAL 

g(l)ngâ?omxscam DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE JUNCO 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificaces técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitacdo n® DV00029/2023 e instrucOes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcricdo; e serd realizado na forma 
parcelada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 
© valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 49.808,00 (QUARENTA E NOVE MIL 

E OITOCENTOS E OITO REAIS). 

cópIGOS DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 MOCHILA ESCOLAR, MEDINDO 3EX28X13 CM, CONFECCIONADA — UND 1100 32,00 35.200,00 

EM TECIDO NYLON 600, ZIPERES E CURSORES N.º 6, ALÇAS . 
MO OMBRO COM AJUSTE DE TAMANHO REGULÁVEL, FITAS DE 
POLIPROPILENO 30º, REGULADORES EM PLÁSTICO M.º 30, 

EM LINHA POLIESTER N.º 60. ; 
2 ESTOJO ESCOLAR DUPLO, MEDINDO 21X9,5X6 CM,  UND 1100 13,28 — 14.608,00 

CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON 600, ZIPERES E 
N.º 6, BORDAS DE ARMAÇÃO EM VIVO BRILHOSO, 

DIVISÃO INTERNA NO MESMO MATERIAL, LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO APLICADA NA PARTE FRONTAL EM SUBLIMAÇÃO 
E/OU SILKER, COSTURAS EM LINHA POLIESTER N.º 60. 

Total:  49.808,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA- 
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
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tão loge seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cAlculo reterente ao teajustamento de preços do valor remanescente, Sempre que este ocorrer. 
Nas aferíções finais, o lndice utilizedo para rgajuste será, obrigatoriamente, o definitivo, 
Caso o indice estabslecido para reajnstamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilízado, sard adotade, em subatituigde, o que vier a ser determinadc pels legislacio 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substítuto, 4s partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meic de termo aditivo. 
O reajuste podorá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econdmico-financeiro, quando 

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculdvel, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUIKTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrdo por conta da sequinte dotagdo, constante do Orgamento vigente: 
Recursos Préprios do Municipio de Junco do Seridé: 02,004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
02.004.12.361.2000.2012 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 02.004.365.2000.2013 
— MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA EDUCAGAO INFANTIL - 3380.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposigdes dos’ Arts. 141 a 146 da lei 14.133/21; da 
sequinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta Gias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 
O prazo maximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogacde nas condicdes e 
hipbteses previstas ma Lei 14.133/21, estd abaixo indicado e serd considerado da assinature do 
Contrato: 

a - Entrega: 2 (dois) dias. 
A vigéncia do presente contrato será determinada: até o final do exercicic fimanceiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura. 

OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANIE: 
a - Efetuar o pagamentc relativo ao formecimento efetivamente r 
respectivas cléusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel fornecimento contratado; 
€ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade de produto 
fornecido, exercendo @ mais ampla e completa fiscalizacdo, o que ndo exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuicSes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execucdo, respectivamente, 
permitida a contratacio de terceiros para assisténcia e subsidio de informacdes pertimentes a 
essas atribuicles. Nesse sentido foram designados: Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de 
Contratos, como Gestor; e Roberto Paulo dos Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal; 
e - Observar, em compatibilidade com o cbjeto deste contrato, as disposicdes dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OERIGAGOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Clausula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parimetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

20 objeto contratual, com observincia aos prazos estipulados; : 
b - Responsabilizar-se por totios os ônus e obrigações concernentes 3 legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
€ - Manter preposto capacítado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
@ - Será responsável pelos danos causados diretamente ac Contratante ou à terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
£ - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condicoes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratacdo 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessos com deficiéncia, para reabilitado 
da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especific a0 longo de toda a execucdo do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de c 
enpregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o cbjeto deste contrato, 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 

izado, de acordo com as 
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Este contrato poderá ser alterado com à devida Justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
GU por acordo entre às partes, nos causs e condições previstas nos Arta. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradítório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipateses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lej 14.133/21 
Nan alterações unilatérais a que se refote o inclso 1, do coput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contrstado serd obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes 

que se fiserem nas compras, de atd o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atuallzado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressio poderd exceder o 

wlocido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Exocutada & presante contrat. obsarvadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, o3 procedimentos e condições para roceber o seu objeto palo Contratante obedecerdo, 

conforme o caso, às disposicdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
o Contratads será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infracdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos detinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as sequintes sanções: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela infracdo administrativa 
de dar causa 4 inexscucdo parcial do contrato, quando ndo se justificar a inposicdo de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cente) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execucdo do objeto da contratação; ¢ - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infracdes administrativas 
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ânbito da Administracio 
Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sancdo, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsivel pelas infracées administrativas previstas nos incisos II, IIT, 
IV, ¥, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando ndo se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e - declaracdo de inidoneidace para licitar ou contratar no dmbito da Administracéo 
Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infracdes administrativas previstas nos incisos VITI, IX, X, XI e XII do caput 

do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incises 11, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sancdo referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicacdo cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
SE o valor da multa ou indenizagao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apés a comunicação 
a0 Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde gue o Contratado 
não temha concorrido de alguma forma para o atraso, seré admitida a compensacdo financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo calculados com 
utilizacdo da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos moratéries; N = numero de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagemento; VP = valor da parcels a 
sex paca; e I = indice de compensacao fimanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Gltimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, 
serd adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislacio entdo em vigor. 

DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir &s questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Junco 

do Serido. . 

5 

E, por estarem de pleno acordo, 
assinado pelas partes e por duasf 

junco do Seridó - PB, 18 de Dez: 2023. 

JAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
refeito 

024.423.944-48 

PELO CONTRATADO 

o * edeinos Dewidd 
% JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424
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Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:9289D192 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO COM AQUISIÇÃO 
DE SHOW PIROTÉCNICO, NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, DESTINADO AS FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE 
JUNCO DO SERIDÓ, através do Contrato n.º 00152/2022-CPL, 
decorrente do Pregão Presencial SRP n.º 00033/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00033/2022, 
Cláusula Sétima do Contrato n.º 00152/2022-CPL e art. 57, II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
PRAZO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, até 05 de 
dezembro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Junco do 
Seridó (Paulo Neide Melo Fragoso) e Agra Comércio de Fogos e 
Logistica Ltda. ASSINATURA: 29 de novembro de 2023. 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:9D020DSB 

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00030/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00030/2023, que objetiva: Aquisição parcelada de 
material de construção; ADJUDICO o seu objeto a: AGRO 
SHOPPING COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS VETERINARIOS EIRELI - R$ 65.962,00; CENTRAL 
ATACADO LTDA - R$ 69.714,00; FLÁVIO DE MEDEIROS 
NÓBREGA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - R$ 1.369.777,28; 
GERALDO VIDAL DA NÓBREGA — ME - R$ 259.264,50. 
Junco do Seridó - PB, 18 de Dezembro de 2023 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nobrega 

Código Identificador:4C9624D9 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
. EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Aquisição parcelada de material de construção. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00030/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Junco do Seridó: 
02.002 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - 02.002.04.122.2000.2006 — 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS — 02.004 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - 02.004.12.361.2000.2012 — MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES — DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
02.004.12.365.2000.2013 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 02.005 — SECRETARIA DE SAUDE 
— 02.005.10.122.2000.3011 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE — 02.010 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA — 02.010.15.452.2000.2037 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA — 
02014 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 
02.014.08.122.2000.3007 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 3390.30.00.00 — 
MATERIAL DE CONSUMO.. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Junco do Seridó e: CT Nº 00143/2023 - 
181223 até 311224 - AGRO SHOPPING COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E  PRODUTOS 
VETERINÁRIOS EIRELI - R$ 65.962,00; CT Nº 00144/2023 - 

18.1223 até 31.1224 - CENTRAL ATACADO LTDA - R$ 
69.714,00; CT Nº 00145/2023 - 18.12.23 até 31.12.23 - FLÁVIO DE 
MEDEIROS NÓBREGA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - R$ 
1.369.777,28; CT Nº 00146/2023 - 18.1223 até 31.12.24 - 

GERALDO VIDAL DA NÓBREGA - ME - R$ 259.264,50. 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:BD96FFCB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00029/2023. OBJETO: 
AQUISICAO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.13321. — AUTORIZAÇÃO:  Sccrctaria  de — Educação. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 18/12/2023. 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador: 1 B9ESCF4 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00029/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Junco do Seridó: 
02.004 - SECRETARIA DE EDUCACAO - 

02.004.12.361.2000.2012 — MANUTENGAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - 02.004.365.2000.2013 — 
MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
— 3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO. VIGENCIA: até o 
final do exercicio financeiro de 2023 PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Junco do Seridé e: CT N° 00141/2023 - 
18.12.23 - MARIA JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424 - 
R$ 49.808,00. 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nébrega 

Cédigo Identificador:BA280320 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
ADJUDICACAO - PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 

Com base nos elementos constantes do processo currcspondcmc e 
observadas as disposições da legislação vigente, g 
Presencial nº 00028/2023, que objetiva: 
câmaras; ADJUDICO o seu objeto a: C. 
PEÇAS E SERVICOS EIRELI — EPP - 

> 
3623 Junco do Seridó - PB, 18 de Dezembro 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
- Pregociro Oficial 

refda Nobrega 
Cédigo Identificador:A509721§ 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de pneus e cimaras, FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregio Presencial nº 00028/2023. DOTACAO: Recursos Proprios do 
Municipio de Junco do Seridé: 02.002 — SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO, FINANCAS E  DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO - 02.002.04.122.2000.2006 - MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E 
FINANCAS - 02004 - SECRETARIA DE EDUCACAO - 
02.004.12.361.2000.2012 — MANUTENCAQ DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - 02.004.12.36520002013 — 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
— 02.005 — SECRETARIA DE SAUDE — 02.005.10.122.2000.301 1 — MANUTENGCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
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SAÚDE - 02.010 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA — 
02.010.15.452.2000.2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 02014 — 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
02.014.08.122.2000.3007 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3390.30.00.00 — 
MATERIAL DE CONSUMO.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Junco do Seridó e: CT Nº 00140/2023 - 18.12.23 - CJ 
COMÉRCIO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP - R$ 
1.147.822,00. 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador: D8C5417C 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00030/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00030/2023, que objetiva: Aquisição parcelada d 
material de construção; HOMOLOGO o correspondente procediment 
licitatório em favor de: AGRO SHOPPING COMÉRCI 
VARENSTA DE  MEDICAMENTOS E  PRODUT 
VETERINÁRIOS EIRELI - R$ 65.962,00; CENTRAL ATACAI 
LTDA - R$ 69.714,00; FLÁVIO DE MEDEIROS NÓBREG, 

QATF_RXAL DE CONSTRUGAO - R$ 1.369.777,28; GERALDO 
IDAL DA NOBREGA - ME - R$ 259.264,50. 

Junco do Seridé - PB, 18 de Dezembro de 2023 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - 
Prefeito 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:0F44EASS 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGAO 

PRESENCIAL N° 00030/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisicio parcelada de material de 
construgio; DESIGNO os servidores Maria Ménica Laurindo da 
Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Roberto Paulo dos 
Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal, dos contratos decorrentes da 
licitagdo, modalidade Pregão Presencial nº 00030/2023, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a exccução dos referidos contratos, 

pectivamente. 
1co do Seridó - PB, 18 de Dezembro de 2023 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - 
Prefeito 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nobrega 

Cédigo Identificador: AOOF0563 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICACAO E ADJUDICACAO - DISPENSA Nº 

DV00029/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposicdo de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Juridica, referente a Dispensa de Licitagio nº DV00029/2023, que 
objetiva: AQUISICAO DE MATERIAL DIDATICO ESCOLAR; 
RATIFICO o correspondente procedimento ¢ ADJUDICO o seu 
:l;icºugaº:oMARIA JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424 - R$ .808,00. " 

Junco do Seridó - PB, 18 de Dezemb 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito 

E 
e 
< 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:9845D105 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

DV00029/2023 

Nos termos da norma vigente ¢ observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: AQUISICAO DE MATERIAL DIDATICO 
ESCOLAR; DESIGNO os servidores Maria Monica Laurindo da 
Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Roberto Paulo dos 

Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Dispensa de Licitagio nº DV00029/2023, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a execugdo do referido contrato, 
respectivamente. 
Junco do Seridó - PB, 18 de Dezembro de 2023 

ONEIDE MELO FRAGOSO - 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nobrega 

Cédigo Identificador:518AF548 

".” GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 00028/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de pneus e camaras; DESIGNO os 
servidores José Clénio da Nébrega, Secretirio, como Gestor; e 
Roberto Paulo dos Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal, do contrato 
decorrente da licitação, modalidade Pregdo Presencial nº 00028/2023, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Junco do Seridé - PB, 18 de Dezembro 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGACAQ - PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 

Nos termos do relatorio final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parccer da Assessoria Juridica, referente ao Pregio 
Presencial nº 00028/2023, que objetiva: Aquisigio de pneus c 
cimaras; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatorio em 
favor de: CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS 
EIRELI - EPP - RS 1.147.822,00. 
Junco do Seridó - PB, 18 de Dezembro de 2023 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - 
Prefeito 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nébrega 

Cédigo Identificador:BC363EFE 

ESTADO DA PARATBA 
DEPATOS - 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
AVISO DE LICITACAO 

AVISO DE LICITACAO 
ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: F27E.F04E.A962.88DC.0FB6.ED06.3BBD.DD52. 
Comprovante de publicidade. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARATBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Junco do Seridó - PB, 18 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº DV 00029/2023-02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Roberto Paulo dos Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00029/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ; com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execucdo do referido contrato, respectivamente. 

Qmán Nesde Ltelo 
-se. 

Ú PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito 

Publique-se e cumpr 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 2208.E851.8300.7704.3BF8.E6F0.CBFB.757A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR DESTINADO A 
ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos Próprios do Município de Junco do Seridó: 02.004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 

02.004.12.361.2000.2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 02.004.365.2000.2013 
— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

e
 e 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: A90F.E035.D03C.D1C6.67B9.2B17.F847.4A9F. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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“ FA : 
Usuário: — verasiva 
DataHora: — 16/09/2016 11:25:50 

ªv PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO 

RAZÃO DO CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE " 

- | Nome/Razão Social . TT inscrigho Municipal CPFICNPY 

oo | MARIA JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424 . 1337556 25902 5651000!795 

| Vo Fartasia = TnacnghoAntior | Ca. Convibuinta /Pestos 
MARIA JOSE DE MEDEIROS DAVID 121648 / 634853 § 
Too Insenção A T NFNNAÍNA - — Stuacan cadastral í 
Por Soticitação | Com Exigibilidade de Alvará comnb\mm íººªªªª"ªºº 

$ iy d cn E º am ——ón ts 
Ativa 16/09/2016 11:32:40 

280 Detamada. 
tivo 

Frofissac/Atdade 
00001 MERCANTIL SIMEI 
Natreza Joidica (Antbga) — O 

Grupo da Natureza Jundca — 
Entidades Empresariais 
Exgbiidade Tributána 
incidéncia - optante pelo SIMEI 

Contribuinte Estmado | Otde de Equipamentos — 
Não o 
Area () te de Empregados 

Tipo Devolucdo 

Desê Devoiução 

Coigo  [Logadows 
0526 — RUA GAMA EMELO 42 ] 
Cisge  Bamo % 
056 VARADOURO 
Teletones Í 

CNPJ/ CPF Comador | Nome / Razão Social Contador 

o SIMEI 

” SIMES 

Atrodade CNAE i 
n MERCANTIL SIMEI H 

Í 

Engtivaade Tntuária 
37 | Incidência - optante pelo SIMEI 

nodéncia Secundana 
1 Incidéncia nomal de 1 5.5 O N o Sem auvidade secundária 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 1F5D.D465.5CD2.3D39.E469.1DCF.EF41.3E95. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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TO - SENATRA! 

18107987 PATOS, P6 

somazon (29000032 — )(esees) D 

206 SSP mq 

[ ES ) 

MARIA DE FATIMA MEDEIROS 

- FS R TE s ) NEA d s 

E 
Fm umA 

PARAÍBA 

1<BRAD54129841<097<<<<<<<<<<<< 
8710167 F3209295BRA<<<<<<<<<<<8 
MARIA<<JOSE<DE<MEDEIROS<DAVID< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade com a Medida Proviséria nº 2200-2/2001. Sua valicade podera ser confimada por meio do programa Assinador Serpro, 
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a validação do documento digital estão disponiveis em: https:/Www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 1F5D.D465.5CD2.3D39.E469.1DCF.EF41.3E95. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M J DE MEDEIROS DAVID SERVICOS DE IMPRESSAO E SERIGRAFIA 
CNPJ: 25.902.565/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributério Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideragéo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. ndo constam inscrigdes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais €, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014. Emitida às 09:08:57 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasilia>. Válida até 03/06/2024. 
Cédigo de controle da certidão: 9DA2.3679.73CF.5D2D 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 1F5D.D465.5CD2.3D39.E469.1DCF.EF41.3E95. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 8FED.D685.4577.0388 Emitida no dia 07/12/2023 às 15:07:56 

Nome Empresarial: 

M J DE MEDEIROS DAVID SERVICOS DE IMPRESSAO E SERIGRAFIA 
Endereço: Número: Complemento: 
GAMA E MELO 42 
Bairro: Município: CEP: 
VARADOURO JOAO PESSOA 58010-450 
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.278.335-3 ATIVO 25.902.565/0001-95 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 1F5D.D465.5CD2.3D39.E469.1DCF.EF41.3E95. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA Data: 27/11/2023 
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL : 140 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão Nº de Controle de Autenticação 

2023/145387 
709.460.439.440 

IDENTIFICAGAO DO REQUERENTE 

C.N.P.J/CP.F. Nome do Contribuinte 
25902565000195 M J DE MEDEIROS DAVID SERVICOS DE IMPRESSAO E SERIGRAFIA 

Enderego Número |Apto/Sala (Bloco Complemento 
RUA GAMA E MELO 00042 

Bairro CEP Cidade UF VARADOURO 58010450 JOAO PESSOA PB 

sente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas s receitas municipais, inclusive as de natureza, 

ssalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 
MERCANTIS: 133755-6 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 
Esta certidao é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 27/11/2023 14:12:54 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 1F5D.D465.5CD2.3D39.E469.1DCF.EF41.3E95. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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27/10/2023, 15:08 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 25.902.565/0001-95 
Razão Social:  MARIA JOSE DE MEDEIROS DAVID 06951049424 
Endereço: R GAMA E MELO 42 / VARADOURO / JOAO PESSOA / PB / 58010-450 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2023 a 23/11/2023 

Certificação Namero: 2023102504553965019284 

Informação obtida em 27/10/2023 15:08:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: Www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 1F5D.D465.5CD2.3D39.E469.1DCF.EF41.3E95. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M J DE MEDEIROS DAVID SERVICOS DE IMPRESSAO E SERIGRAFIA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 25.902.565/0001-95 
Certidão nº: 59708527/2023 
Expedição: 27/10/2023, às 15:10:13 
Validade: 24/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição. 

Certifica-se que M J DE MEDEIROS DAVID SERVICOS DE IMPRESSAO E SERIGRAFIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.902.565/0001-95, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacao das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciérios, a honorarios, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissio de Conciliacdo Prévia ou demais titulos que, por disposicao legal, contiver forca executiva. 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 1F5D.D465.5CD2.3D39.E469.1DCF.EF41.3E95. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARATBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Junco do Seridó - PB, 18 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº DV 00029/2023-02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Roberto Paulo dos Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00029/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ; com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execucdo do referido contrato, respectivamente. 

Qmán Nesde Ltelo 
-se. 

Ú PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito 

Publique-se e cumpr 

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 2208.E851.8300.7704.3BF8.E6F0.CBFB.757A. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/12/2023 às 10:40:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 129641/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Junco do
Seridó, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Freire de Souza
Filho.

Número do Contrato: 000001412023
Data da Publicação: 19/12/2023
Data da Assinatura: 18/12/2023
Data Final do Contrato: 31/01/2024
Valor Contratado: R$ 49.808,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de material didático escolar
Contratado (Nome): Maria Jose de Medeiros David 06951049424
Contratado (CNPJ): 25.902.565/0001-95

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f27ef04ea96288dc0fb6ed063bbddd52

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1f5dd4655cd23d39e4691dcfef413e95

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a90fe035d03cd1c667b92b17f8474a9f

Contrato ou instrumento equivalente Sim c699d1e209101524fe2a1bc92795d6ee

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 2208e851830077043bf8e6f0cbfb757a

Designação do gestor do contrato Sim 2208e851830077043bf8e6f0cbfb757a

João Pessoa, 30 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: 9BF9.1E1D.618D.E22E.415F.CA90.AC6C.B655. 
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Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

129639/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/12/2023 às 10:40h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 129641/23 ao Documento 129639/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 129639/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 25 c699d1e209101524fe2a1bc92795d6ee

Comprovante de publicidade 26 - 27 f27ef04ea96288dc0fb6ed063bbddd52

Designação do gestor do contrato 28 2208e851830077043bf8e6f0cbfb757a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 a90fe035d03cd1c667b92b17f8474a9f

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 36 1f5dd4655cd23d39e4691dcfef413e95

Designação do fiscal administrativo do contrato 37 2208e851830077043bf8e6f0cbfb757a

RECIBO PROTOCOLO 38 9bf91e1d618de22e415fca90ac6cb655

João Pessoa, 30 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/12/2023 11:29. Validação: BFE6.02AA.BB3A.4CD7.8926.D0CC.B3C4.80C2. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 129639/23. Data: 30/12/2023 10:40. Responsável: tramita.
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